
GABINETE DO GOVERNADOR -
DO São Paulo,

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 136/98

Senhor Presidente

vidio
nenusnansuro

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a doar ao Município de

Bastos, imóvel com 1.440m?, ali situado.

A área foi doada ao Instituto de Previdência do

Estado de São Paulo - IPESP por aquele Município, para instalação das de-

pendências da delegacia de polícia e cadeia pública locais, sendo que, pos-

teriormente, o IPESP transferiu o imóvel à Fazenda Estadual, por meio de

escritura de compra e venda.
Em

o

- Utilizado por certo tempo para a aludida finalidade,

' os O imóvel em tela mostrou-se inadequado para abrigar a delegacia e a cadeia,

O por motivos estruturais do prédio construído no local, que, aliás, foi demolido.

o Ante o exposto, e considerando que a área em

“o ss: questão se encontra desocupada e a delegacia funciona em outra localidade, a

E rs Prefeitura de Bastos postula o retorno do imóvel ao seu domínio patrimonial,

= sie para nele construir o paço municipal.

A Secretaria da Segurança Pública, sob cuja admi-

nistração está o bem, não se opõe à me

PROTOCOLO LEG!
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Patrimônio Imobiliário, responsável pela formulação da política patrimbpnial

do Estado, pronunciou-se favoravelmente à pretensão.

Expostas, assim, as razões que embasam minha ini-

ciativa, submeto o assunto ao exame dessa augusta Casa de Leis, anexando, ao

ensejo, a documentação necessária à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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Lei no » de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a doar
imóvel ao Município de Bastos.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, por doação, ao Município de Bastos, terreno com a área de 1.440m?,

ali situado, caracterizado na Planta no A2-664, constante do Expediente no PB-

5.544/97, que assim se descreve e confronta:

mede 36m (trinta e seis metros) de frente para a Rua
Marechal Floriano, por 40m (quarenta metros) da frente aos fundos
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente,

perfazendo a área total de 1.440m? (um mil, quatrocentos e quarenta

metros quadrados), confinando de um lado com a Rua 7 de
Setembro, de outro lado, com o lote no 06 e nos fundos com o lote no

10, de quem de direito; terreno esse, formado por 3 (três) lotes de

nos 7, 8€e 9, da quadra 24 da planta geral da citada cidade de Bastos.
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publicação.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legisiativu

ba/48 DAc OR 7: q



Folha 9)
Proc. i A

Nos termás do ítem 3, parágrafo júnico do artigo

148, da Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em | pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões|Ordinárias (de 1o

a 05/02/99), não tendo recebid emendas ou

substitutivps.

DOL, 05/02/99
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“o Senhor Dep. Sway
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